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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
06.01.01/2022 COM OBJETO AQUISIÇÃO 
EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A 
EMPRESA G M BARBOSA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, NA FORMA ABAIXO. 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA - MA, CNPJ/MF nº 01.601.303/0001 -22, com sede administrativa na Av. 
Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP
MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa G M BARBOSA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 20.444.700/0001-82, com sede na Rua Afonso 
Cunha nº 486, Centro, Buritirana - MA, neste ato representada pela Sra. Gyedre Matos Barbosa, 
brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade de nº 00320493714 DETRAN
MA e do CPF nº 786.756.693-72, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, 
tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº 013/2021 - CPL e proposta apresentada, 
que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com 
este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO, regido 
pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Pelo presente instrumento fica alterada a seguinte cláusula: CLÁUSULA OITAVA - DO 
VALOR CONTRATADO, para estabelecer que será acrescido ao valor inicialmente contratado 
a importância de R$ 82.952,50 (oitenta e dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais e 
cinquenta centavos), pertinente ao objeto abaixo descrito: 

SEMAD 

ITEM OBJETO UND OTD P.UNT P. TOTAL 

41 CAIXA DAGUA FIBRA lO00L UNO 1 433,00 433,00 

45 CAIXA DESCARGA PLASTICO 9L T UND 6 31,60 189,60 

54 CANO ESGOTO DE I 00MM BR 5 95,00 475,00 

55 CANO ESGOTO DE 40MM BR 2 41,50 83,00 

56 CANO ESGOTO DE 50MM BR 2 60,00 120,00 

57 CANO ESGOTO DE 75MM BR 2 84,00 168,00 

58 CANO SOLDA VEL 20MM BR 8 20,00 160,00 

59 CANO SOLDA VEL 25MM BR 6 26,00 156,00 

60 CANO SOLDA VEL 32MM BR 3 43,20 129,60 

61 CANO SOLDA VEL 40MM BR 1 64,40 64,40 

62 CANO SOLDA VEL 50MM BR 3 87,00 261.00 

63 CANO SOLDA VEL 60MM BR 3 116,10 348,30 

70 CERAMICA PEI IV MT 37 25,00 925,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CIMENTO 50KG se 50 38,00 

FECHADURA DE MACANETA UND 5 48,00 

FERRO VERG 1/2 BR 2 110,00 

FERRO VERG 1/4 BR 2 30,00 

FERRO VERG 3/8 BR 5 84,00 

FERRO VERG 4,2 BR 5 22,10 

FERRO VERG 5/16 BR 5 57,00 

MANGUEIRA CONJUGADA 3/4 MT 8 153,20 

MASSA ACRILICA 18 L TS LATA 2 103,20 

MASSA CORRIDA 18L LATA 2 54,50 

SEIXO M3 6 180,00 

TEE ESGOTO 75MM UND 2 9,10 

TEE SOLDA VEL 20MM UND 17 1.55 

TEE SOLDA VEL 25MM UND 12 2,75 

TELHA COLONIAL MILH 1 998,00 

TELHAPLAN MILH 2 1.180,00 

TELHA TIPO BRASILIT UND 50 29,00 

TOTAL 

SEMED 

OBJETO UNO OTD P.UNT 

CAIXA DAGUA FIBRA l 000L UND 3 433,00 

CAIXA DAGUA FIBRA 2000L UND 1 1.109,00 

CAIXA DAGUA FIBRA 500L UND 1 247,00 

CAIXA DESCARGA PLASTICO 9L T UND 17 31 ,60 

CANO ESGOTO DE 1 00MM BR 20 95,00 

CANO ESGOTO DE 40MM BR 6 41 ,50 

CANO ESGOTO DE 50MM BR 6 60,00 

CANO ESGOTO DE 75MM BR 1 84,00 

CANO SOLDA VEL 20MM BR 75 20,00 

CANO SOLDA VEL 25MM BR 37 26,00 

CANO SOLDA VEL 32MM BR 6 43,20 

CANO SOLDA VEL 40MM BR 5 64,40 

CANO SOLDA VEL 50MM BR 20 87,00 

CANO SOLDA VEL 60MM BR 6 116,10 

CAVADEIRA DRAGA UND 2 80,00 

CERAMICA PEI IV MT 100 25,00 

CIMENTO 50KG se 150 38,00 

FECHADURA DE MACANETA UND 37 48,00 

FERRO VERG 1/2 BR 3 110,00 

FERRO VERG 1/4 BR 3 30,00 

FERRO VERG 3/8 BR 15 84,00 

FERRO VERG 4,2 BR 7 22,10 

1.900,00 

240,00 

220,00 

60,00 

420,00 

110,50 

285,00 

1.225,60 

206,40 

109,00 

1.080,00 

18,20 

26,35 

33,00 

998,00 

2.360,00 

1.450,00 
14.254,95 

P. TOTAL 

1.299,00 

1.109,00 

247,00 

537,20 

1.900,00 

249,00 

360,00 

84,00 

1.500,00 

962,00 

259,20 

322,00 

1.740,00 

696,60 

160,00 

2.500,00 

5.700,00 

1.776,00 

330,00 

90,00 

1.260,00 

154,70 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FERRO VERG 5/16 BR 7 57,00 

MANGUEIRA CONJUGADA 3/4 MT 30 153,20 

MASSA ACRILICA 18 L TS LATA 5 103,20 

MASSA CORRIDA 18L LATA 37 54,50 

SEIXO M3 12 180,00 

TEE ESGOTO 75MM UND 5 9,10 

TEE SOLDA VEL 20MM UNO 37 1,55 

TEE SOLDA VEL 25MM UNO 30 2,75 

TELHA COLONIAL MILH 6 998,00 

TELHAPLAN MILH 3 1.180,00 

TELHA TIPO BRASILIT UNO 25 29,00 

TOTAL 

SEMUS 

OBJETO UND om P.UNT 

CAIXA DAGUA FIBRA l000L UND 1 433,00 

CAIXA DESCARGA PLASTICO 9L T UNO 6 31,60 

CANO ESGOTO DE lO0MM BR 3 95,00 

CANO ESGOTO DE 40MM BR 2 41 ,50 

CANO ESGOTO DE 50MM BR 2 60,00 

CANO ESGOTO DE 75MM BR 2 84,00 

CANO SOLDA VEL 20MM BR 8 20,00 

CANO SOLDA VEL 25MM BR 6 26,00 

CANO SOLDA VEL 32MM BR 3 43,20 

CANO SOLDA VEL 40MM BR 1 64,40 

CANO SOLDA VEL 50MM BR 3 87,00 

CANO SOLDA VEL 60MM BR 3 116,10 

CERAMICA PEI IV MT 37 25,00 

CIMENTO 50KG se 45 38,00 

FECHADURA DE MACANETA UND 3 48,00 

FERRO VERG 1/2 BR 2 110,00 

FERRO VERG 1/4 BR 2 30,00 

FERRO VERG 3/8 BR 4 84,00 

FERRO VERG 4,2 BR 4 22,10 

FERRO VERG 5/16 BR 4 57,00 

MANGUEIRA CONJUGADA 3/4 MT 8 153,20 

MASSA ACRILICA 18 L TS LATA 3 103,20 

MASSA CORRIDA 18L LATA 3 54,50 

SEIXO M3 6 180,00 

TEE ESGOTO 75MM UND 2 9,10 

TEE SOLDA VEL 20MM UNO 17 1,55 

TEE scl.n AVEL25MM UNO 12 2,75 

TELHA CC ~LONIAL MILH 1 998,00 

\ 

399,00 

4.596,00 

516,00 

2.016,50 

2.160,00 

45,50 

57,35 

82,50 

5.988,00 -
3.540,00 

725,00 
43.361,55 

P. TOTAL 

433,00 

189,60 

285,00 

83,00 

120,00 

168,00 

160,00 

156,00 

129,60 

64,40 

261,00 

348,30 

925,00 

1.710,00 

144,00 

220,00 

60,00 

336,00 

88,40 

228,00 

1.225,60 

309,60 

163,50 

1.080,00 

18,20 

26,35 

33,00 

998,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TELHAPLAN MILH 3 1.180,00 

TELHA TIPO BRASILIT UNO 45 29,00 

TOTAL 

SEMAS 

OBJETO UNO OTD P.UNT 

CAIXA DESCARGA PLASTICO 9L T UNO 6 31,60 

CANO ESGOTO DE l 00MM BR 4 95,00 

CANO ESGOTO DE 40MM BR 2 41 ,50 

CANO ESGOTO DE 50MM BR 2 60,00 

CANO ESGOTO DE 75MM BR 2 84,00 

CANO SOLDA VEL 20MM BR 8 20,00 

CANO SOLDA VEL 25MM BR 6 26,00 

CANO SOLDA VEL 32MM BR 3 43,20 

CANO SOLDA VEL 40MM BR 1 64,40 

CANO SOLDA VEL 50MM BR 3 87,00 

CANO SOLDA VEL 60MM BR 3 116,10 

CERAMICA PEI IV MT 25 25,00 

CIMENTO 50KG se 25 38,00 

FECHADURA DE MACANETA UND 3 48,00 

FERRO VERG 1/2 BR 2 110,00 

FERRO VERG 1/4 BR 2 30,00 

FERRO VERG 3/8 BR 3 84,00 

FERRO VERG 4,2 BR 3 22,10 

FERRO VERG 5/ 16 BR 3 57,00 

MANGUEIRA CONJUGADA 3/4 MT 8 153,20 

MASSA ACRILICA 18 LTS LATA 3 103,20 

MASSA CORRIDA 18L LATA 3 54,50 

SEIXO M3 4 180,00 

TEE ESGOTO 75MM UND 2 9,10 

TEE SOLDA VEL 20MM UND 17 1.55 

TEE SOLDA VEL 25MM UNO 12 2,75 

TELHA COLONIAL MILH 1 998,00 

TELHAPLAN MILH 1 1.180,00 

TELHA TIPO BRASILIT UNO 45 29,00 

TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA 

3.540,00 

1.305,00 
14.808,55 

P. TOTAL 

189,60 

380,00 

83,00 

120,00 

168,00 

160,00 

156,00 

129,60 

64,40 

261,00 

348,30 

625,00 

950,00 

144,00 

220,00 

60,00 

252,00 

66,30 

171,00 

1.225,60 

309,60 

163,50 

720,00 

18,20 

26,35 

33,00 

998,00 

1.180,00 

1.305,00 
10.527,45 

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato original. especialmente no 
tocante aos preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Este aditivo passa a vigorar a partir da data de sua assinatura. 

Gt---- ~rri~ ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que. depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

/4 ~ r- Buritirana (MA) , 27 de outubro de 2022 

/ -'e__-- ;___ __ _ 

Prefeito Municipal 

~T~~ 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ______ _ 

CPF: _ _____ _ 

G--- 5 
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C .\BI\ETE DO PREFEITO 

AVISO DE TOMA TOMADA DE PREÇO 

CONVOCAÇÃO Tomada de Preços nº 008/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) CONVOCAÇÃO Tomada de 

Preços oº 008/2022 Objeto: Contratação de empresa 

especializada para a recuperação de estradas vicinais no 

município de Buritirana - MA A Comissão Permanente de 

Licitações do município de Buritirana (MA) vem por meio 

deste convocar os participantes do certame em epígrafe 

para, querendo, acompanhar a sessão de continuidade do 

feito designada para o dia 16. 11.2022 às 08:00 hs, ocasião 

em que será promovida a abertura dos envelopes 

correspondentes as propostas de preços das empresas 

declaradas habilitadas. Buritirana (MA), 09 de novembro de 

2022 MURILO SANTOS NOGUEIRA - Presidente CPL 

Publicado por: Murilo Santos Nogueira 

C'ó,Hen iclt>nlifir•ctnr· ~ylOc-SXVrF/2 

EXTRATO DE CONTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITCVO AO CONTRA TO Nº 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 06.01.01 /2022 COM OBJETO 

AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS 
nr. r""l""'\')..fC,'T"TI T ,r IA r. , 1r T"'1'T.......-nr C"l r"T"" T r.nn 4-.. A r-. 
J..J..L, vv1 ,~J...l'\..Uyri..v, 'lUL, L..1 ... J.J.'-L.. ~ · \...,.L.,L,.L.,.L).J."V •UY.l V 

MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A EMPRESA G 

M BARBOSA MA TERIAJS DE CONSTRUÇÃO, NA 

FORMA ABAIXO. Aos v inte e sete dias do mês de outubro 

do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

ôUR.iTIRANA - iviA, CNfi/iví:F n~ 0i.ó0i.303íwüi -22, 

com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, 

Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS 

SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da 

cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do 

CPF nº Oí 7.449.383-50, ôoravaote ôenomjnaôa 

simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 

empresa G M BARBOSA MA TERIAJS DE 

CONSTRUÇÃO, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ sob o nº 20.444.700/0001-82, com sede na Rua 

Atonso Cunha n" 486, Centro, Burit1rana - MA, neste ato 

representada pela Sra. Gyedre Matos Barbosa, brasileira, 

casada, empresária, portadora da cédula de identidade de nº 

00320493714 DETRAN-MA e do CPF nº 786.756.693-72, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, 

tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº 

013/2021 - CPL e proposta apresentada, que passam a 

integrar este instrumento, independentemente de 

transcrição, na parte em que com este não confütar, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO 

ADITIVO, regido pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA 

PRIMEIRA Pelo presente instrumento fica alterada a 

seguinte cláusula: CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

CONTRATADO, para estabelecer que será acrescido ao 

valor inicialmente contratado a importância de R$ 

82.952.50 ( oitenta e dois mil. novecentos e ci nquenta e dois 

reais e cinquenta centavos), pertinente ao objeto abaixo 

descrito. CLÁUSULA SEGUNDA. Ficam mantidas todas 

as demais cláusulas e condições do contrato original, 

especialmente no tocante aos preços. CLÁUSULA 

TERCEIRA E-,te ':'ditiv1J r a~~a a vig1Jrar 11_ pl:!.rtir da d!lta de 

sua assinatura. E, para firmeza e como prova de assim 

haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
f""n"h--,trtA., ç;. ....,o J.,c, ♦io,c,♦io,.,., .. ,...,"l,.,c, .,h ,,;vn nnm~.,,l..," 
..._,.""·" .. •M~'-'tl'.M .... t"""''46<.1 -.., ....... ,.,__.w..,...a.,,_.__-., W4J'~V .._.,_,_.._,._..__._,, 

Buritirana (MA), 27 de outubro de 2022. TONISLEY DOS 

SANTOS SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: Murilo Santos Nogueira 

Código identificador: lfnnv9wiqgb2022l 109141 l37 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

06.01.03/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNIClP AL 

DE BU RITIRANA (MA) PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRA TO N" 0ó.O i .03í2022 COivi Oô.iETO 

AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAJS 

DE CONSTRUÇÃO, QUE ENTre SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A EMPRESA F. 

B. ARAÚJO - CONSTRUÇÃO, NA FORMA ABAIXO. 

Aos vinte e sete ôias ôo mês óe outubro óo ano óe 2022, óe 

um lado, o MUNICÍPIO DE BURITJRANA - MA, 

CNPJ/MF oº 0l.601.303/0001-22, com sede administrativa 

na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, 

agente p0Ílt1co, portador ela cectula de identidade de n" 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001 , garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/4 



015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE 

e, do outro lado, a empresa F. B. ARAÚJO -

CONSTRUÇÃO, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ sob o nº J0.856.963/0001-45, com sede na Rua do 

Comércio nº 429, Centro Novo, Buritirana - MA, neste ato 

representada pela Sra. Fernando Brito Araújo, brasileira, 

solteira, empresária, portadora da cédula de identidade de nº 

033740902007-0 SSP-MA e do CPF nº 043.814.923-82, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, 

tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº 

013/2021 - CPL e proposta apresentada, que passam a 

integrar este instrumento, independentemente de 

transcrição, na parte em que com este não conflitar, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO 

A DrTTVO. regido pela Lei nº 10.520/02. Lei nº 8.666/93. 

mediante as cláusulas e condições seguintes. CLÁUSULA 

PRIMEIRA Pelo presente instrumento fica alterada a 

seguinte cláusula: CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

CONTRATADO, para estabelecer que será acrescido ao 

47.626,38 (quarenta e sete mil, seiscentos e vinte e seis 

reais e trinta e oito centavos), pertinente ao objeto abaixo 

descrito. CLÁUSULA SEGUNDA Ficam mantidas todas as 

demais cláusulas e condições do contrato original, 

TERCEffiA Este aditivo passa a vigorar a partir da data de 

sua assinatura. E, para firmeza e como prova de assim 

haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de !ido e achado conforme, é asshtado pela 

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Buritirana (MA), 27 de outubro de 2022. TONISLEY DOS 

SANTOS SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: Murilo Santos Nogueira 

,-. , , . • , , ·,- 1 ,,....tt,.. "' ,..,....,,.. • , ,..,.. , • ~ • r ,.. 
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A VISO DA PERMISSÃO DE USO 

Outorga de Direito de uso 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

lJEtlUR.lTlRANA (MA) MUN lCll'lU D.t BUlUTlliANA, 

inscrito no CNPJ 0l.601.303/0001-22 toma público, que 

REQUEREU da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 

Recursos Naturais, em 08 de novembro de 2022 a 

Autorização de Perfuração de poço tubular para dois poços 

tubulares situado no Povoado Tanque e Sede Municipal, 

Município de Buritirana Estado do Maranhão, com 

coordenadas geográficas: P0l- SEDE MUNICIPAL 

05º35'28.62"8 47º00'45.37"W P02- POV. TANQUE II -

05º35'57.32"8 47º02'38.65"W para fins consumo humano, 

conforme dados constantes no processo nº 231921/2022. 

Publicado por: Murilo Santos Nogueira 

Código identificador: be6mxsffivb20221109l51 147 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200·2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página3/4 


